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INFORMAÇÃO DE AnzmnA— PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIREI'D

6/2025_AD_S - “REPORTAGEM FOTOGRÁFICA DE EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO

DE CAMINHA

Considerando:

- A informação do GABINETE DE INFORMAÇÃO AO MUNÍCIPE, com o NIPG 1293/25, que se anexa;

- O serviço será executado pelo período de 11 meses, nos termos especificados na Parte II clausulas

Técnicas Específicas, do caderno de encargos do procedimento.

Submete-se à consideração superior a presente proposta de decisão de contratar:

- Atendendo que o procedimento cumpre, o disposto no artigo 22.! do CCP;

» Lançamento do procedlmento por Ajuste Direto para “REPORTAGEM FOTOGRÁFICA DE EVENTOS

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE CAMINHA“, em conformidade com alínea d) do n.o 1 do artigo 20! do
CCP, e nos termos da informação dos serviços apensa à presente Informação;

» Aprovação do Preço Base do procedimento no valor de G 18.000,00 (dezoito mil euros), acrescido de IVA

à taxa legal em vigor, em conformidade com o disposto no artigo 47o do CCP.

- O preço base foi obtido tendo em consideração a consulta preliminar de mercado.

— Aprovação do respetlvo Convite, Caderno de Encargos, anexos a presente proposta, nos termos da alínea

a) do ".o 1 e ".a 2 do artigo 40.9 do CCP;

- Que seja convidada a apresentar proposta a seguinte entldade: ”Rui Manuel Vleira Fonseca", em

cumprimento arrlgo 113. o do CCP.
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— Que ao abrigo das n.os 1 do artigo 67.52 do CCP, não há lugar a nomeação de um júri uma vez que só será

convidada uma entidade.

- Aprovação da designação da Técnica Gabriela Lopes, para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo

Z90.a-A do CCP,

Para cumprimento dos requisitos legais da ahenura do presente procedimento, iníonna-se:

— Que a dotação orçamental para a despesa Inerente ao contrato a celebrar, esta prevista no orçamento

referente ao ano de 2025, na orgânica/económica 02/02,02,25.95 e, de acordo com o artigo 47o do Código

dos Contratos Públicos, no valor de, € 18.000,00 (dezoito mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em

vigor.

Para o efeito, fal emitido a Proposta de cabimento na 166 de 21 dejaueiro de 2025

Município de Caminha, 24 de janeiro 2025

A Assistente Técnica

Elisabete Pombal Afonso


